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1 – HISTÓRICO 

A direção da Escola de Biblioteconomia e Documentação 

da Fundação Educacional São Carlos, nos termos das Deliberações nºs 

05/80 (art. 4º I, II e 5º), indica Irene Zanette de Castañeda, 

Mestre em Letras, para lecionar, na categoria de Professor II, a 

partir de agosto do corrente ano, a disciplina História das 

Literaturas, em substituição à Profa Lília Maria Soares Marmorato 

(Parecer CCE nº 278/86), afastada a pedido, e Língua Portuguesa, em 

primeiro provimento, tendo em vista a implantação de nova estrutura 

curricular, ambas do Curso de Biblioteconomia e pertencentes ao 

Departamento de Formação Básica e Instrumental. 

2 - APRECIAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente pela Escola 

em pauta, tendo obtido, por parte deste Conselho, o Parecer nº 

1032/87, que a autorizou a lecionar, como Professor I, a disciplina 

Literaturas de Língua Portuguesa até o fim do ano letivo de 1988, é 

Licenciada em Letras (1973) pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Araraquara, onde, durante seu Curso de graduação, estudou 

Língua Portuguesa (c/h: 362) e Literaturas Latina, Portuguesa, 

Brasileira e Francesa. 

Obteve, em 23/06/87, o título de Mestre em Letras  

(Área de Concentração: Estudos Literários) pela Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, devidamente homologado 

pela Congregação do Instituto de Letras, Ciências Sociais e 

Educação dessa Universidade - Campus  de Araraquara (não 

credenciado pelo CFE). 

Concluiu cursos de especialização, aperfeiçoamento e  

extensão universitária versando notadamente sobre literatura. 

Frequentou, ain- 
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da, cursos de atualização e expansão cultural e participou de 

vários outros eventos relativos a sua área de atuação. 

Licenciou-se em Pedagogia, em 1980, pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras "Barão de Mauá", em Ribeirão Preto, e 

foi aprovada em concursos públicos de provas e títulos para os 

cargos de  Professor I e Professor III - Português, da rede 

oficial de ensino do Estado de São Paulo. 

Lecionou em escolas de 1º, 2º e 3º graus e é autora 

de diversos trabalhos publicados em jornais de São Carlos e 

Araraquara, bem como no 1º Caderno de Poesias da F.F.C.L, de 

Araraquara. 

Exerce, atualmente, apenas funções docentes junto à 

EESG “Dr. Alvaro Guião” (Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira) – e à Escola proponente, onde lhe foram atribuídas 6 

(seis) aulas, distribuidas entre as disciplinas, objeto da 

presente indicação. 

 

3 – CONCLUSÃO 

Aprova-se a indicação de Irene Zanette de Castañeda 

para ministrar, na categoria de Professor II, as disciplinas 

“História das Literaturas" e "Língua Portuguesa", no Curso de 

Biblioteconomia, junto ao Departamento de Formação Básica e 

Instrumental, na Escola de Bíblioteconomia e Documentação da 

Fundação Educacional São Carlos. 

 

São Paulo, 16 de março de 1988 

 

a) Consº Luiz Eduardo W. Wanderley 

              Relator 



PROCESSO CEE Nº 0525/87                      PARECER CEE Nº 315/88 

 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO  ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Negueira de sá, Celso de Rui Beisiegel, Joaquim Pedro de 

Souza Campos, Maria Nilde Mascellani, Moacyr Expedito M. Vaz 

Guimarães, Newton César Balzan e Célio Benevides de Carvalho 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau em 13.4.88 

 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães  

  Presidente 


